LEI N° 542, DE 20/12/74


Dispõe sobre autorização para aquisição, doação e financiamento de uniformes para servidores municipais, abertura de crédito adicional especial e dá outras providência.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir uniformes para os servidores municipais, lotados na Secretaria da Viação e Obras, sob o regime da Consolidação das Lei Trabalhistas.


§ 1° - A Administração Municipal doará 1 (um) uniforme completo e financiará outro, para os servidores municipais indicados neste artigo.


§ 2° - O financiamento será de 12 (doze) parcelas, a serem descontadas mensalmente, nas respectivas folhas de pagamento.


Art. 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no montante de Cr$-25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros), para cobertura da despesa prevista nesta Lei, que terá a seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE IV
Secretaria da Viação e Obras


3.0.0.0
Despesas Correntes


3.1.0.0
Despesas de Custeio


3.1.2.0
Material de Consumo


         90
Aquisição de uniforme para servidores
Cr$-25.000,00


Art. 3° - A despesa a ser realizada com aquisição dos uniformes a serem financiados deverá ser contabilizada, individualmente, em Contas Correntes, sendo tanto a mesma, como o produto dos descontos em folha de pagamento, registrados como Operação Extraorçamentárias.


Art. 4° - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o cancelamento, total ou parcial, de dotações do orçamento vigente, assim como, aplicar o excesso de arrecadação, para cumprimento do disposto no artigo anterior, com observância da redação dada pela alínea “c”, § 2°, artigo 52, da Constituição Estadual, combinado com os itens II e III, §§ 1° e 2° do artigo 43 e artigo 46 da Lei Federal n° 4320, de 17/03/64.

Art. 5° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

 Timóteo, 20 de dezembro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                   PAULO VALLONE             

           
Prefeito Municipal                        Secretário da Fazenda

